
Prefeitura de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

L E IN. 10.804, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023. 

PUBLICADO(A) NO 
DIÁRIO DO MUNICÍPIO 

n. 3.U?.l .. de~! .. U.!.0. 

Estabelece diretrizes para o aprimoramento da 
educação especial, por meio das rodas de 
conversas integradas, que serão realizadas com a 
finalidade de apoiar os estudantes com deficiência 
e seus familiares na inclusão escolar, no âmbito da 

Rede de Ensino Municipal de São José dos 
Campos. 

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo inciso VIl do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, faz saber 
que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei : 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais para aprimoramento da educação especial, 
por meio das rodas de conversas integradas, que serão realizadas com a finalidade de apoiar os 
estudantes com deficiência e seus familiares na inclusão escolar, no âmbito da Rede de Ensino 
Municipal de São José dos Campos. 

Art. 2º Os estabelecimentos de ensino da Rede de Ensino Municipal de São José dos 
Campos poderão instituir 02(duas) rodas de conversas integradas: uma só com os pais dos 
estudantes com deficiência e outra com os pais e os estudantes com deficiênCia, com a finalidade de 
aprimorar a inclusão escolar, preferencialmente de forma a não prejudicar o tempo de jornada 
escolar destes estudantes. 

Art. 3º Será admitida durante a realização das rodas de conversas integradas a 
participação de famílias e profissionais vinculados ao estabelecimento de ensino, sejam estes pais, 
familiares, professores, funcionários ou membros do Conselho Escolar, bem como profissionais que 
agreguem conhecimentos e esclarecimentos aos temas debatidos e entidades sociais que se fizerem 
participar voluntariamente. 

Parágrafo único. Durante a realização das rodas será obrigatória a presença do diretor 
ou vice-diretor escolar, garantida a real ização de encontros mensais para acompanhamento do 
processo educacional inclusivo. 

Art. 4º As rodas de conversas integradas têm a finalidade de: 

I - abordar a problemática da aprendizagem inclusiva e da acessibilidade assegurada 
no cotidiano escolar; 

11 - ouvir e encaminhar as preocupações e sugestões dos pais e familiares, pertinentes 
ao desenvolvimento dos atendimentos educacionais especializados; 
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111 - obter do corpo docente e equipe gestora as informações relacionadas ao 
planejamento educacional, como os trabalhos realizados, as medidas implementadas e os futuros 
projetos dirigidos ao atendimento educacional especializado; 

IV - assegurar que o corpo docente, coordenação e direção exponham os projetos 
pedagógicos por meio dos quais seja institucionalizado o atendimento educacional especializado, 
assim como os demais serviços e adaptações necessárias ao atendimento das características dos 
estudantes com deficiência, tudo de forma a garantir o seu pleno acesso ao currículo em condições 
de igualdade, promovendo a conquista e o exercício de sua autonomia; 

V - assegurar a integração de políticas de atendimento entre a sala de aula regular e o 
atendimento especializado; 

VI - proporcionar a realização de palestras, seminários e cursos, em benefício da 
comunidade escolar e familiares; 

VIl - apontar as deficiências nos trabalhos realizados com os alunos com necessidades 
especiais; 

VIII - promover parcerias que aprimorem os atendimentos individualizados, 
alimentando plataforma virtual pública e gratuita com evidências educacionais para professores, 
estudantes e famílias integrados com especialistas da área. 

Art. Sº As rodas de conversas integradas terão um mediador e um suplente, que serão 
eleitos por votação dos presentes, entre aqueles que se habilitarem à função. 

Parágrafo único. O mediador permanecerá na função pelo período de 1 (um) ano e 
terá como atribuições: 

I - a coordenação das rodas de conversa, assegurando a participação de todos os 
presentes; 

11 - a intermediação entre os participantes das rodas de conversas e a equipe gestora 
da escola, para o acompanhamento e a avaliação da realização dos aspectos citados no art. 3º, 
incisos I a VIII, desta Lei; e 

111 - assegurar a participação do grupo nas audiências públicas municipais relacionadas 
à educação, de forma a fazê-lo representar as respectivas escolas, no tocante à educação inclusiva. 

Art. 6º Todas as rodas de conversas integradas serão preferencialmente gravadas por 
meio de sistema digital que se apresente disponível e armazenadas pela escola, para 
disponibilização, a qualquer tempo, aos participantes e a qualquer autoridade pública, nas hipóteses 
em que a medida se fizer necessária . 

Art. 7º A cada trimestre, o mediador remeterá aos cuidados do Conselho Tutelar da 
regional em que se encontrar o respectivo estabelecimento de ensino as principais q ixas ~ 
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eventuais denúncias suscitadas nas rodas de conversa, a fim de que o órgão avalie possíveis situações 
de violação de direitos. 

Art. 8º As despesas para a execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias da Secretaria de Educação e Cidadania, incluídas pelo Poder Executivo 
Municipal nas propostas orçamentárias anuais e em seu plano plurianual. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a sua publicação. 

São José dos Campos, 16 de novembro de 2023 . 

Secretário de Apoio Jurídico 

Registrado no Departamento de Apoio Legislativo da Secretaria de Apoio Jurídico, aos 
dezesseis dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três. 

Everton Al~igueira 
Departament/ de Apoio Legislativo 

(Projeto de Lei n. 362/2022, de autoria dos Vereadores Fernando Petiti, Amélia Naomi, Dr. José 
Claudio, Dulce Rita, Fabião Zagueiro, Juliana Fraga, Júnior da Farmácia, Marcão da Academia, Marcelo 

Garcia, Milton Vieira Filho, Renato Santiago e Roberto Chagas) 
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